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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº 13 550, de 03 de setembro de 2021

(Institui o Comitê de Defesa dos Direitos 
da Pessoa Idosa e dá outras providências)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Comitê de Defesa dos Direitos 

da Pessoa Idosa, coordenado pela Secretaria Municipal da 
Saúde, com o objetivo de discutir demandas intersetoriais da 
população idosa no Município de Votuporanga, considerando 
aspectos demográficos, epidemiológicos e aspectos 
psicossociais, com destaque para os idosos em situação de 
vulnerabilidade e risco social.

Art. 2º O Comitê de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 
será composto pelos seguintes representantes do Poder 
Público:

I-	 Representantes da Secretaria Municipal da Saúde:
Titular: Emilene Oliveira Ferreira Gimenez, RG nº 

27.642.903-5, CPF nº 265.581.538-66;
Suplente: Marcia Cristina Passos, RG nº 21.772.581-8, 

CPF nº 169.831.968-13;
II- Representantes da Secretaria Municipal de Direitos 

Humanos:
Titular: Eloi Novaes Marques, RG nº 29.545.960-8, CPF nº 

298.432.148-03;
Suplente: Elaine Cristina Fiamenghi, RG nº 25.182.898-0, 

CPF nº 173.622.338-09;
III – Representantes da Procuradoria Geral do Município:
Titular: Fernanda Elisa Galisteu Ruiz, RG nº 35.077.856-5, 

CPF nº 340.631.158-01;
Suplente: Carolina Viana Neto, RG nº 49.614.526-5, CPF 

nº 334.343.718-26;
IV – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência 

Social:
Titular: Roberta Elisa da Silva Resler, RG nº 32.843.213-1, 

CPF nº 224.715.728-98;
Suplente: Patrícia Lopes da Silva, RG nº 46.990.215-2, 

CPF nº 383.486.988-09.
Art. 3º O mandato dos membros do Comitê de Defesa dos 

Direitos da Pessoa Idosa será de um ano e suas funções não 
serão remuneradas a qualquer título, sendo consideradas de 
relevante interesse público.

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO	�  1
Gabinete do Prefeito	�  1
Decretos	�  1
Edital de Notificação	�  8
Atos Administrativos	�  8
Gestor de Contrato	�  8

Secretaria Municipal da Saúde	�  9
Vigilância Sanitária	�  9
Notificação	�  9

Secretaria Municipal da Administração	�  9
Licitações e Contratos	�  9
Aviso de Licitação	�  9

PODER LEGISLATIVO	� 12
Outros Atos	�  12



Quinta-feira, 09 de setembro de 2021 Página 2 de 13

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Ano VI | Edição nº 1468 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
setembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Ivonete Félix do Nascimento
Secretária Municipal da Saúde
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 13 521, de 23 de agosto de 2021.
(Dispõe sobre a suplementação de 
crédito orçamentário no valor de R$ 
1.181.000,00, autorizada pela Lei nº 
6631 de 30 de novembro de 2020)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 1.181.000,00 (um milhão, cento e oitenta e um 
mil reais), destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
01	 Administração e Planejamento
44	 04.122.0003.2004.0000 Coordenação das Políticas da Secretaria                      
3.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
46	 04.122.0003.2004.0000 Coordenação das Políticas da Secretaria                   
6.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
01	 Secretaria da Cidade
128	 04.122.0006.2013.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria                   
1.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
144	 04.122.0006.2013.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria                   
1.600,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
166	 04.122.0006.2017.0000 Manutenção do Terminal Rodoviário                          
3.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
184	 04.122.0006.2146.0000 Manutenção de Ações do PROCON                         
2.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02	 Departamento de Ensino Fundamental
253	 12.361.0007.2019.0000 Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental  9.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
281	 12.361.0007.2022.0000 Transporte de Alunos                                                   5.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
294	 12.361.0007.2022.0000 Transporte de Alunos                                                 55.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
296	 12.361.0007.2022.0000 Transporte de Alunos                                                 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
03	 Departamento de Educação Infantil
329	 12.365.0008.2023.0000 Man. das Atividades da Educação Infantil – 
Creche   4.000,00

3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
353	 12.365.0008.2141.0000 Man. das Ativ. da Educação Infantil - Pré-
Escola       2.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
04	 FUNDEB
406	 12.365.0008.2023.0000 Man. das Atividades da Educação Infantil – 
Creche 25.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
407	 12.365.0008.2023.0000 Man. das Atividades da Educação Infantil – 
Creche   4.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
408	 12.365.0008.2023.0000 Man. das Ativ. da Educação Infantil – 
Creche        376.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
416	 12.365.0008.2023.0000 Man. das Atividades da Educação Infantil – 
Creche 90.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
05	 Merenda Escolar
467	 12.361.0009.2024.0000 Alimentação Escolar                                                
270.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
489	 12.365.0009.2024.0000 Alimentação Escolar                                                
136.000,00	 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
491	 12.365.0009.2024.0000 Alimentação Escolar                                                
104.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
06	 Departamento de Ensino Superior e Profissionalizante
518	 12.363.0010.2027.0000 Manutenção do Ensino Profissionalizante                   
1.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
06	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO
06	 Divisão de Relação e Fomento no Desenvolvimento Econômico
615	 23.691.0014.2161.0000 Man. das Ativ. da Divisão de Relação e 
Fomento       3.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07	 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
02	 Departamento de Planejamento Urbano
719	 04.127.0016.2039.0000 Manut. do departamento de planejamento 
urbano       3.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
08	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS
01	 Administração e Planejamento
806	 14.422.0017.2046.0000 Apoio a prev. da violação dos direitos 
humanos       10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
10	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
03	 Departamento de Receita Tributária
933	 04.129.0020.2053.0000 Manutenção das atividades da Receita 
Tributária       7.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
10	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04	 Departamento de Planejamento e Execução Orçamentária
967	 04.122.0021.2055.0000 Manutenção do Dep. de Planejamento e 
Exec. Orç.    1.500,00
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
11	 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
01	 Administração e Planejamento
986	 04.122.0022.2057.0000 Desenv. das Atividades da Secret. da 
Administração  3.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
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989	 04.122.0022.2057.0000 Desenv. das Atividades da Secret. da 
Administração  3.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
1335	 10.305.0026.2065.0000 Vigilância Epidemiológica e Ambiental                      
2.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
1272	 10.303.0027.2066.0000 Assist. Farmacêutica em todos os níveis de 
complex. 3.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
1186	 10.301.0028.2068.0000 Real. Ações de Gestão em todos os nív. de 
Atenção   8.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
1208	 10.302.0029.2069.0000 Oferta de Serv. Saúde Mental 
CEO,CAPSII+AD,S    2.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
1236	 10.302.0029.2070.0000 Oferta de Serviços de Urgência e 
Emergência             1.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
14	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO
02	 Departamento de Cultura
1380	 13.392.0011.2029.0000 Desenv. Atividades Programadas na 
Cultura               1.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
15	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E 
SEGURANÇA
02	 Departamento de Trânsito
1454	 26.782.0032.2075.0000 Manutenção das Atividades do Trânsito                    
10.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
16	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
00	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
1495	 28.846.0034.2167.0000 Requisição de Pequeno Valor – RPV                        
13.000,00
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
00	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1663	 08.244.0055.2135.0000 Gestão do SUAS                                                             500,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
1684	 08.244.0055.2145.0000 Apoio ao Controle Social                                             
1.400,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
20	 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA
00	 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA
1760	 04.122.0038.2083.0000 Manutenção das Atividades do FMSMV                     
1.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TOTAL .............................. R$ 1.181.000,00

Art. 2º A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
01	 Administração e Planejamento
49	 04.122.0003.2004.0000 Coordenação das Políticas da Secretaria                     
9.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
01	 Secretaria da Cidade
130	 04.122.0006.2013.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria                   

1.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
143	 04.122.0006.2013.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria                   
1.600,00
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
167	 04.122.0006.2017.0000 Manutenção do Terminal Rodoviário                          
3.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
181	 04.122.0006.2146.0000 Manutenção de Ações do PROCON                            
2.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02	 Departamento de Ensino Fundamental
255	 12.361.0007.2019.0000 Manut. das Atividades do Ensino 
Fundamental          9.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
293	 12.361.0007.2022.0000 Transporte de Alunos                                                 70.000,00
3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
03	 Departamento de Educação Infantil
330	 12.365.0008.2023.0000 Manut. Atividades da Educação Infantil – 
Creche      4.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
359	 12.365.0008.2141.0000 Manut. Atividades da Educação Infantil - 
Pré-Escola 2.000,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
04	 FUNDEB
409	 12.365.0008.2023.0000 Manut. Atividades da Educação Infantil – 
Creche  495.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
05	 Merenda Escolar
474	 12.361.0009.2024.0000 Alimentação Escolar                                                
510.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
06	 Departamento de Ensino Superior e Profissionalizante
524	 12.363.0010.2027.0000 Manutenção do Ensino Profissionalizante                   
1.000,00	 3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 
SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
06	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIME ECONÔMICO
06	 Divisão de Relação e Fomento no Desenvolvimento Econômico
621	 23.691.0014.2161.0000 Man. das Ativ. da Divisão de Relação e 
Fomento       3.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07	 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
02	 Departamento de Planejamento Urbano
722	 04.127.0016.2039.0000 Manut. do departamento de planejamento 
urbano       3.000,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
08	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS
01	 Administração e Planejamento
802	 14.422.0017.2046.0000 Apoio a prev. da violação dos direitos 
humanos       10.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
10	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
03	 Departamento de Receita Tributária
939	 04.129.0020.2053.0000 Manutenção das atividades da Receita 
Tributária       7.000,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
10	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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04	 Departamento de Planejamento e Execução Orçamentária
964	 04.122.0021.2055.0000 Manut. do Departamento de Planejamento 
e Exec.Orç. 500,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
965	 04.122.0021.2055.0000 Manut. do Departamento de Planejamento 
Exec.Orç. 1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
11	 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
01	 Administração e Planejamento
990	 04.122.0022.2057.0000 Desenv. das Ativ. da Secretaria da 
Administração      6.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
1191         10.301.0028.2068.0000 Real. Ações de Ges. em todos os níveis de Atenção   
8.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
1218         10.302.0029.2069.0000 Oferta de Serv. Saúde Mental CEO,CAPSII+AD,S       
500,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
1219         10.302.0029.2069.0000 Oferta de Serv. Saúde Mental CEO,CAPSII+AD,S       
500,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
1225         10.302.0029.2069.0000 Oferta de Serv. Saúde Mental CEO,CAPSII+AD,S    
1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1252         10.302.0029.2070.0000 Oferta de Serviços de Urgência e Emergência            
1.000,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
1278        10.303.0027.2066.0000 Assist. Farmacêutica em todos os níveis de complex   
2.000,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
1287        10.303.0027.2066.0000 Assist. Farmacêutica em todos os níveis de complex   
1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1340        10.305.0026.2065.0000 Vigilância Epidemiológica e Ambiental                       1.000,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
1341        10.305.0026.2065.0000 Vigilância Epidemiológica e Ambiental                       1.000,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
14	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO
02	 Departamento de Cultura
1383         13.392.0011.2029.0000 Desenv. das Atividades Programadas na Cultura        
1.000,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
15	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E 
SEGURANÇA
02	 Departamento de Trânsito
1453         26.782.0032.2075.0000 Manutenção das Atividades do Trânsito                  10.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
16	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
00	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
1496         28.846.0034.2167.0000 Requisição de Pequeno Valor – RPV                        13.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
00	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1669         08.244.0055.2135.0000 Gestão do SUAS                                                             500,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
1690         08.244.0055.2145.0000 Apoio ao Controle Social                                             1.400,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
20	 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA
00	 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA
1764         04.122.0038.2083.0000 Manutenção das Atividades do FMSMV                     1.000,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR

TOTAL .............................. R$ 1.181.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 23 de 
agosto de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 13 522, de 23 de agosto de 2021
(Dispõe sobre a transposição de crédito 
orçamentário no valor de R$ 608.000,00, 
autorizada pela Lei nº 6630 de 30 de 
novembro de 2020)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 608.000,00 (seiscentos e oito mil reais), 
destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02	 Departamento de Expediente Administrativo e Legislativo
66	 04.122.0003.2006.0000 Coordenação das Relações Institucionais                    
2.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
68	 04.122.0003.2006.0000 Coordenação das Relações Institucionais                    
4.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
03	 Departamento de Cerimonial e Comunicação
84	 04.131.0003.2007.0000 Depto. de Cerimonial e Comunicação.                        
1.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
01	 Secretaria da Cidade
153	 04.122.0006.2016.0000 Manutenção de Cemitérios e Velórios                         
5.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
04	 FUNDEB
374	 12.361.0007.2019.0000 Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental  3.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
434	 12.365.0008.2141.0000 Manut. das Ativ. da Educação Infantil - Pré-
Escola  36.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
435	 12.365.0008.2141.0000 Manut. das Ativ. da Educação Infantil - Pré-
Escola    7.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
436	 12.365.0008.2141.0000 Manut. das Ativ da Educação Infantil - Pré-
Escola   88.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
444	 12.365.0008.2141.0000 Manut. das Ativ. da Educação Infantil - Pré-
Escola  86.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
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06	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
07	 Divisão da Indústria, Comércio e Prestação de Serviços
627	 20.606.0015.2035.0000 Man. das Ativ. da Divisão de Desenv. Rural               
3.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
650	 22.661.0014.2036.0000 Manut. ativid. indústria, com. e prest. de 
serviços       2.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07	 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
02	 Departamento de Planejamento Urbano
723	 04.127.0016.2039.0000 Manut. do departamento de planejamento 
urbano       3.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
10	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
03	 Departamento de Receita Tributária
936	 04.129.0020.2053.0000 Manutenção das atividades da Receita 
Tributária      20.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
10	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04	 Departamento de Planejamento e Execução Orçamentária
967	 04.122.0021.2055.0000 Man. do Departamento de Planejamento e 
Exec. Orç.1.000,00
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
05	 Departamento de Qualidade Urbana e Rural
1036	 15.452.0030.2157.0000 Manut. das Ativ. do Dep. de Qual. Urbana e 
Rural     5.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
1039	 15.452.0030.2157.0000 Manut. das Ativ. do Dep. de Qual. Urbana e 
Rural   12.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
1043	 15.452.0030.2157.0000 Manut. das Ativ. do Dep. de Qual. Urbana e 
Rural   80.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
06	 Departamento de Fiscalização de Obras
1081	 15.451.0024.2160.0000 Man. do Departamento de Fiscalização de 
Obras        1.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
1139	 10.301.0025.2062.0000 Realiz. da Assistência à Saúde na Atenção 
Básica    22.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
1140	 10.301.0025.2062.0000 Realiz. da Assistência à Saúde na Atenção 
Básica    42.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
1145	 10.301.0025.2062.0000 Realiz. da Assistência à Saúde na Atenção 
Básica    69.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
1146	 10.301.0025.2062.0000 Realiz. da Assistência à Saúde na Atenção 
Básica      3.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
1213	 10.302.0029.2069.0000 Oferta de Serv. Saúde Mental 
CEO,CAPSII+AD,AS 2.000,00
3.1.90.16.00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
1297	 10.304.0026.2064.0000 Vigilância Sanitária                                                      1.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
1303	 10.304.0026.2064.0000 Vigilância Sanitária                                                      7.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
1331	 10.305.0026.2065.0000 Vigilância Epidemiológica e Ambiental                    
11.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
15	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E 
SEGURANÇA

02	 Departamento de Trânsito
1454	 26.782.0032.2075.0000 Manutenção das Atividades do Trânsito                      
2.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
16	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
00	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
1493	 28.846.0034.0003.0000 Pagamento de Sentenças Judiciais                             
38.000,00
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
00	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1568	 08.244.0055.2129.0000 Gestão Administrativa e Financeira                             
1.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
1598	 08.244.0055.2131.0000 Estr. da Rede Socioas. de Proteção Social 
Básica     11.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
1627	 08.244.0055.2132.0000 Estr. da Rede Soc. Prot. Social Esp. Méd. 
Complex.   6.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
1628	 08.244.0055.2132.0000 Estr. da Rede Soc. Prot. Social Esp. Méd. 
Complex. 31.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1666	 08.244.0055.2135.0000 Gestão do SUAS                                                          3.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
TOTAL ................................. R$ 608.000,00

Art. 2º A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
01	 Administração e Planejamento
49	 04.122.0003.2004.0000 Coordenação das Políticas da Secretaria                       
7.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
01	 Secretaria da Cidade
147	 04.122.0006.2015.0000 Proteção e Defesa Civil                                                  
5.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
04	 FUNDEB
409	 12.365.0008.2023.0000 Manut. das Ativ. da Educação Infantil – 
Creche       220.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
06	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
06	 Divisão de Relação e Fomento no Desenvolvimento Econômico
621	 23.691.0014.2161.0000 Manut. das Ativ. da Divisão de Relação e 
Fomento      5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07	 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
01	 Administração e Planejamento
705	 04.127.0016.2148.0000 Manutenção do Departamento de Gestão 
de Projeto     3.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
10	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02	 Departamento de Contabilidade
912	 04.121.0020.2052.0000 Manutenção da contabilidade geral                             
20.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
10	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04	 Departamento de Planejamento e Execução Orçamentária
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956	 04.122.0021.2005.0000 Adiantamento de Viagens                                              
1.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
06	 Departamento de Fiscalização de Obras
1105	 27.812.0019.1109.0000 Imp. de Moder. de Infraestrutura Esp. no 
Munic.        98.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
1187	 10.301.0028.2068.0000 Real. Ações de Gest. em todos os nív. de 
Atenção    100.000,00
3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1191	 10.301.0028.2068.0000 Real. Ações de Gest. em todos os nív. de 
Atenção      57.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
15	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E 
SEGURANÇA
01	 Administração e Planejamento
1435	 26.782.0031.2074.0000 Coord. das Ativ. da Secretaria Municipal de 
Trânsito   2.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
16	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
00	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
1483	 28.843.0034.0001.0000 Amortização da Dívida Pública                                   
38.000,00
3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
00	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1530	 08.243.0055.2143.0000 Estr. da Rede Soc. Prot. Social Esp. Méd. 
Complex   32.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1552	 08.244.0055.2005.0000 Adiantamento de Viagens                                            
20.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
TOTAL ............................... R$ 608.000,00

Art. 3º Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder às adequações necessárias nos anexos II e III da 
Lei nº 6629 de 30 de novembro de 2020 – Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 2021, anexos V e VI da Lei 6630, 
de 30 de novembro de 2020 – Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2021, autorizado pelo Artigo 20 da Lei 6630 de 
30 de novembro de 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 23 de 
agosto de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 13 523, de 23 de agosto de 2021
(Dispõe sobre o remanejamento de 
crédito orçamentário no valor de R$ 
409.500,00, autorizada pela Lei nº 6630 
de 30 de novembro de 2020)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 409.500,00 (quatrocentos e nove mil e 
quinhentos reais), destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
01	 Administração e Planejamento
45	 04.122.0003.2004.0000 Coordenação das Políticas da Secretaria                  
70.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
04	 Corpo de Bombeiros
109	 04.122.0005.2011.0000 Manut. das Atividades do Corpo de 
Bombeiro        10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
01	 Secretaria da Cidade
135	 04.122.0006.2013.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria                
10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
05	 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
01	 Procuradoria Geral do Município
565	 04.122.0013.2032.0000 Coordenadoria das Políticas da PGM                   
100.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
02	 Departamento de Esportes
843	 27.812.0019.2048.0000 Campeonato de futebol, futsal, handebol, 
voleibol    9.000,00
3.1.90.05.00OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
10	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02	 Departamento de Contabilidade
911	 04.121.0020.2052.0000 Manutenção da contabilidade geral                            
8.000,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
1123	 10.122.0025.2169.0000 Enfrentamento da Emergência COVID19                
20.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1153	 10.301.0025.2062.0000 Realização da Assist. à Saúde na Atenção 
Básica  120.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1172	 10.301.0025.2062.0000 Realização da Assis. à Saúde na Atenção 
Básica     50.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
15	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E 
SEGURANÇA
02	 Departamento de Trânsito
1467	 26.782.0032.2075.0000 Manutenção das Atividades do Trânsito                     
5.000,00
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
00	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1663	 08.244.0055.2135.0000 Gestão do SUAS                                                      500,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
1713	 08.244.0058.2136.0000 Inclusão Produtiva                                                      3.000,00
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
20	 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
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VOTUPORANGA
00	 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA
1773	 04.122.0038.2083.0000 Manutenção das Atividades do FMSMV                  
4.000,00
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
TOTAL ................................. R$ 409.500,00

Art. 2º A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
01	 GABINETE DO PREFEITO
00	 GABINETE DO PREFEITO
21	 04.122.0002.2002.0000 Coordenação das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito      20.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
22	 04.122.0002.2002.0000 Coordenação das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito        6.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
01	 Secretaria da Cidade
130	 04.122.0006.2013.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria                
40.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
147	 04.122.0006.2015.0000 Proteção e Defesa Civil                                            
21.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTR. GRATUITA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02	 Departamento de Ensino Fundamental
270	 12.361.0007.2019.0000 Manutenção das Ativ. do Ensino 
Fundamental        12.000,00
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
06	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
06	 Divisão de Relação e Fomento no Desenvolvimento Econômico
621	 23.691.0014.2161.0000 Man. das Ativ. da Divisão de Relação e 
Fomento 310.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
19	 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
00	 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
1750	 08.241.0037.2082.0000 Apoio a Proj. Esp. de prom. prot, e def. da 
pes. idosa  500,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TOTAL ................................. R$ 409.500,00

Art. 3º Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder às adequações necessárias nos anexos II e III da 
Lei nº 6629 de 30 de novembro de 2020 – Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 2021, anexos V e VI da Lei 6630, 
de 30 de novembro de 2020 – Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2021, autorizado pelo Artigo 20 da Lei 6630 de 
30 de novembro de 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 23 de 
agosto de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora

Secretário Municipal de Governo
DECRETO Nº 13 524, de 23 de agosto de 2021

(Dispõe sobre a transposição de crédito 
orçamentário no valor de R$ 44.000,00, 
autorizada pela Lei nº 6630 de 30 de 
novembro de 2020)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), 
destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
06	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
07	 Divisão da Indústria, Comércio e Prestação de Serviços
662	 22.661.0014.2036.0000 Manut. ativid. indústria, com. e prest. de 
serviços       5.000,00
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
02	 Departamento de Esportes
864	 27.812.0019.2048.0000 Campeonato de futebol, futsal, handebol, 
voleibol      2.000,00
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
05	 Departamento de Qualidade Urbana e Rural
1049	 15.452.0030.2157.0000 Man. das Ativ. do Depart. de Qual. Urbana 
e Rural  15.000,00
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
06	 Departamento de Fiscalização de Obras
1095	 15.451.0024.2160.0000 Manut. do Departamento de Fiscalização 
de Obras     5.000,00
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
1123	 10.122.0025.2169.0000 Enfrentamento da Emergência COVID19                   
2.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1164	 10.301.0025.2062.0000 Realização da Assist. à Saúde na Atenção 
Básica     15.000,00
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
TOTAL ................................. R$ 44.000,00

Art. 2º A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
06	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
06	 Divisão de Relação e Fomento no Desenvolvimento Econômico
621	 23.691.0014.2161.0000 Man. das Ativ. da Divisão de Relação e 
Fomento         5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
01	 Administração e Planejamento
826	 04.122.0018.2047.0000 Coord. das políticas da secretaria de 
esporte e lazer      2.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
06	 Departamento de Fiscalização de Obras
1105	 27.812.0019.1109.0000 Impl. de Modern. de Infraestrutura Esp. no 
Munic.    20.000,00
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4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
1159	 10.301.0025.2062.0000 Realização da Assistência à Saúde na 
Atenção Básica  2.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1329	 10.305.0026.2065.0000 Vigilância Epidemiológica e Ambiental                      
15.000,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TOTAL ............................... R$ 44.000,00

Art. 3º Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder às adequações necessárias nos anexos II e III da 
Lei nº 6629 de 30 de novembro de 2020 – Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 2021, anexos V e VI da Lei 6630, 
de 30 de novembro de 2020 – Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2021, autorizado pelo Artigo 20 da Lei 6630 de 
30 de novembro de 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 23 de 
agosto de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
DECRETO  Nº  13 552, de 08 de setembro de 2021

(Dispõe sobre exoneração, a pedido, 
da servidora pública municipal Jessica 
Magalhães Gabriel, Técnico em 
Educação X – Desenvolvimento Infantil 
II, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora pública 

municipal Jessica Magalhães Gabriel, RG nº 48.853.106-
8, CPF nº 430.120.038-00 – Técnico em Educação X – 
Desenvolvimento Infantil II, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação, a partir de 01 de setembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de setembro de 
2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 
setembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal de Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
DECRETO  Nº  13 553 de 08 de setembro de 2021

(Exonera, a pedido, Jaqueline Gonçalves 
Dias, do cargo efetivo de Agente de 
Combate às Endemias I – Agente de 
Combate às Endemias,)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Jaqueline Gonçalves 

Dias, RG nº 48.199.669-2, CPF nº 402.193.228-30, do cargo 
efetivo de Agente de Combate às Endemias I – Agente de 
Combate às Endemias, lotada na Secretaria Municipal da 
Saúde, a partir de 02 de setembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de setembro de 
2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 
setembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal de Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Ministério da Saúde – FNS – CVF0 - COVID 19 – MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
1.062 DE 09/08/2021 – SAPS 

R$ 240.000,00

Ministério da Cidadania – FNAS – Bloco de Proteção Social Básica – SCFV – 
08/2021

R$ 8.457,71

Ministério da Cidadania – FNAS – Bloco de Proteção Social Básica – Piso 
Básico Fixo – PAIF – 08/2021

R$ 9.779,21

Ministério da Cidadania – FNAS – Piso Transição de Média Complexidade – 
PPD – 08/2021

R$ 1.100,34

Ministério da Cidadania – FNAS – Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI 
– 08/2021

R$ 4.197,60

Votuporanga, 08 de setembro de 2021.
Jorge Augusto Seba
 Prefeito Municipal

Atos Administrativos

Gestor de Contrato
ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 

093/2021
Processo nº 397/2021 Tomada de Preços nº 003/2021
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
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do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 

fiscalização da execução do contrato, referente à Tomada 
de Preços nº 003/2021 - Processo nº 397/2021, cujo objeto 
é a Contratação de empresa, com empreitada global de 
material, mão de obra e equipamentos, para obra de reforma 
e ampliação do CEMEI Prof.ª Mercedes Fernandes de Lima, 
localizada à Rua Cláudio Pereira nº 1992 – Bairro São João, 
neste Município de Votuporanga/SP, o seguinte servidor:

Gustavo Nascimento Tosto e Amaral, Analista do Executivo 
XVI – Eng. Civil, CPF nº 257.981.698-47.

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 02 de 
setembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 
094/2021

Processo nº 396/2021 PREGÃO na forma ELETRÔNICA 
nº 233/2021

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato referente ao PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA nº 233/2021, Processo nº 396/2021, 
cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento e 
instalação de toldos e coberturas para atender as Unidades 
Escolares da Secretaria Municipal da Educação, as seguintes 
servidoras:

- Andria Valeria Pimenta Delavale, Diretora de 
Departamento de Ensino Fundamental, CPF nº 169.829.818-
86; e

- Kelly Cristina Roveda Hebeler, Diretora de Departamento 
de Ensino Infantil, CPF nº 264.814.708-03.

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
setembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
 Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da Saúde

Vigilância Sanitária

Notificação
EDITAL Nº 059/ 2021

Com base no Artigo 5º da Lei nº 3774 de 02 de dezembro de 
2004, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde - Serviço Municipal 
de Vigilância Sanitária, comunica o despacho da Chefe de 
Divisão:

NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 

6.437 de 20 de agosto de 1977, o Serviço Municipal de 
Vigilância Sanitária torna pública a seguinte DECISÃO FINAL 
em Processo Administrativo Sanitário, registrado na data de 

07 / 07 /2021:
Autuado: JV 14 DEPILAÇÃO A LASER LTDA;
Data da Autuação: 21/05/2021;
Data da Decisão: 01/09/2021;
CNPJ ou CPF: 33.328.433/0001-20;
Processo nº 0140/21; AIF 1565
Localidade: Rua Amazonas - 3022, Votuporanga/SP;
Tipificação da Infração: Artigo 112 da Lei Estadual 10.083 

de 23 de setembro de 1998, Artigo 9º da Lei Municipal 3774/04, 
regulamentada pelo Decreto Municipal 7022/05.

Decisão Final: Apurada a ocorrência da infração sanitária, 
foi aplicada a Penalidade de Multa e tendo em vista que o 
autuado pagou a mesma no prazo estabelecido, o processo 
administrativo será encerrado e apto a ser arquivado.

NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 

6.437 de 20 de agosto de 1977, o Serviço Municipal de 
Vigilância Sanitária torna pública a seguinte DECISÃO FINAL 
em Processo Administrativo Sanitário, registrado na data de 
07/07/2021:

Autuado: PHARMACIA. COMMED PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA;

Data da Autuação: 07/07/2021;
Data da Decisão: 01/09/2021;
CNPJ ou CPF: 10.947.735/0001/80;
Processo nº 0139/21; AIF 1566
Localidade: Rua TIETÊ – 3680 - Votuporanga/SP;
Tipificação da Infração: Artigo 93 da Lei Estadual 10.083 

de 23 de setembro de 1998,conforme Artigo 9º da Portaria 
Municipal 3774/04, regulamentada pelo Decreto Municipal 
7022/05.

Decisão Final: Apurada a ocorrência da infração sanitária, 
foi aplicada a Penalidade de Multa e tendo em vista que o 
autuado pagou a mesma no prazo estabelecido, o processo 
administrativo será encerrado e apto a ser arquivado.

Votuporanga, 09 de setembro 2021.
Angélica Maria Jabur Bimbato
Respondendo pelo Expediente da Divisão de Vigilância 

Sanitária
Da Secretaria Municipal da saúde

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
TERMO DE REVOGAÇÃO
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Fica REVOGADO o Item 10 do Pregão Eletrônico Nº 

254/2021 - Processo nº 424/2021 – Aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes (informática, mobiliários, utensílios 
elétricos e eletrônicos) para utilização no SCFV CCI 2 a serem 
adquiridos com Recursos Federais. Comunique-se. Publique-
se.
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JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 08/09/2021.
SEC GOVERNO - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 247/2021 - PROCESSO Nº 416/2021
Objeto: Aquisição de central de PABX, terminal digital e 

telefone sem fio para Corpo de Bombeiros.
ADJUDICO para a empresa: MARCO ANTONIO XAVIER 

SOARES - ME o lote 01, com o valor de R$ 5.200,00 (cinco 
mil e duzentos reais). Perfazendo o valor total de R$ 5.200,00 
(cinco mil e duzentos reais). Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

NELSON EDER DA SILVA NISHIMURA – PREGOEIRO – 
08/09/2021.

SEC GOVERNO - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 247/2021 - PROCESSO Nº 416/2021

Objeto: Aquisição de central de PABX, terminal digital e 
telefone sem fio para Corpo de Bombeiros.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a empresa: MARCO ANTONIO 
XAVIER SOARES - ME o lote 01, com o valor de R$ 5.200,00 
(cinco mil e duzentos reais). Perfazendo o valor total de 
R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais). Perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos 
reais).

JORGE AUGUSTO SEBA - PREFEITO MUNICIPAL – 
08/02/2021.

SEC ASSISTENCIA SOCIAL - ADJUDICAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 243/2021 - PROCESSO Nº 
412/2021

Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes (informática, mobiliários, utensílios elétricos 
e eletrônicos) para utilização no CRAS NORTE a serem 
adquiridos com Recursos Federais.

ADJUDICO para as empresas: RODRIGO HENRIQUE 
BENTO 31410194876 o item 7, com o valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais). JOYCE FELICI SILVA PINTO - ME o item 
1, com o valor de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais). 
TUKABY MOVEIS EIRELI - ME o item 5, com o valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais); o item 6, com o valor de R$ 760,00 
(setecentos e sessenta reais). Perfazendo o valor total de R$ 
1.260,00 (um mil, duzentos e sessenta reais). CLAUDETE 
REIS PEREIRA PETROCELI - ME o item 4, com o valor de 
R$ 18.250,00 (dezoito mil, duzentos e cinquenta reais); o 
item 13, com o valor de R$ 538,00 (quinhentos e trinta e oito 
reais). Perfazendo o valor total de R$ 18.788,00 (dezoito mil, 
setecentos e oitenta e oito reais). PROTEC INFORMATICA DE 
OLIMPIA- EIRELI - EPP o item 2, com o valor de R$ 1.645,00 
(um mil, seiscentos e quarenta e cinco reais); o item 3, com 
o valor de R$ 6.312,00 (seis mil, trezentos e doze reais); o 
item 9, com o valor de R$ 657,00 (seiscentos e cinquenta e 
sete reais); o item 10, com o valor de R$ 769,00 (setecentos 
e sessenta e nove reais); o item 11, com o valor de R$ 449,50 
(quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos); 
o item 12, com o valor de R$ 239,00 (duzentos e trinta e 
nove reais). Perfazendo o valor total de R$ 10.071,50 (dez 
mil e setenta e um reais e cinquenta centavos). O item 8 foi 
DESERTO. Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 
37.319,50 (trinta e sete mil, trezentos e dezenove reais e 
cinquenta centavos).

VICTOR GAZETTI RODRIGUES – PREGOEIRO – 
02/09/2021.

SEC ASSISTENCIA SOCIAL - HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 243/2021 - PROCESSO Nº 
412/2021

Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes (informática, mobiliários, utensílios elétricos 
e eletrônicos) para utilização no CRAS NORTE a serem 
adquiridos com Recursos Federais.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para as empresas: RODRIGO 
HENRIQUE BENTO 31410194876 o item 7, com o valor de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais). JOYCE FELICI SILVA PINTO - 
ME o item 1, com o valor de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos 
reais). TUKABY MOVEIS EIRELI - ME o item 5, com o valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais); o item 6, com o valor de 
R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais). Perfazendo o valor 
total de R$ 1.260,00 (um mil, duzentos e sessenta reais). 
CLAUDETE REIS PEREIRA PETROCELI - ME o item 4, com 
o valor de R$ 18.250,00 (dezoito mil, duzentos e cinquenta 
reais); o item 13, com o valor de R$ 538,00 (quinhentos e 
trinta e oito reais). Perfazendo o valor total de R$ 18.788,00 
(dezoito mil, setecentos e oitenta e oito reais). PROTEC 
INFORMATICA DE OLIMPIA- EIRELI - EPP o item 2, com o 
valor de R$ 1.645,00 (um mil, seiscentos e quarenta e cinco 
reais); o item 3, com o valor de R$ 6.312,00 (seis mil, trezentos 
e doze reais); o item 9, com o valor de R$ 657,00 (seiscentos 
e cinquenta e sete reais); o item 10, com o valor de R$ 769,00 
(setecentos e sessenta e nove reais); o item 11, com o valor de 
R$ 449,50 (quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta 
centavos); o item 12, com o valor de R$ 239,00 (duzentos e 
trinta e nove reais). Perfazendo o valor total de R$ 10.071,50 
(dez mil e setenta e um reais e cinquenta centavos). O item 
8 foi DESERTO. Perfazendo esta licitação o valor global de 
R$ 37.319,50 (trinta e sete mil, trezentos e dezenove reais e 
cinquenta centavos).

JORGE AUGUSTO SEBA - PREFEITO MUNICIPAL – 
02/03/2021.

SEC SAÚDE - TERMO DE RATIFICAÇÃO
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO o Parecer Jurídico da Dispensa de 
Licitação nº 139/2021 - Processo nº 446/2021, referente 
a Locação de um imóvel, localizado na Avenida Hernani 
de Mattos Nabuco, n° 1136, Jardim das Palmeiras no 
Município de Votuporanga/SP, destinado a abrigar o arquivo 
de documentos, equipamentos médicos, odontológicos, 
hospitalares e mobiliários da Secretaria Municipal de Saúde, 
reconhecendo a dispensa de licitação, nos termos do Artigo 
24, Inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 08/09/2021.
SEC OBRAS - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: C & F EMPREENDIMENTOS ELÉTRICOS 

TELEFÔNICOS E SERVIÇOS LTDA – EPP.
OBJETO: Contratação de empresa, com empreitada global 

de material, mão de obra e equipamentos, para execução 
das obras de: a) Implantação parcial da cobertura e de 
iluminação da Arena de Votuporanga e b) Implantação parcial 
da cobertura e de iluminação da Arena de Votuporanga - 2ª 
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Etapa, na Avenida Prefeito Mário Pozzobon, neste Município 
de Votuporanga/SP.

Termo aditivo: Prorrogação do prazo de vigência contratual 
por mais 147 dias a partir do dia 08/09/2021, ou seja, até o dia 
02/02/2022, bem como a prorrogação do prazo de execução 
da obra por mais 147 dias a partir do dia 08/09/2021, ou seja, 
até o dia 02/02/2022.

Concorrência nº 005/2017 - Processo nº 116/2017. 
Assinatura: 08 de setembro de 2021.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 08/09/2021.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO DE LOCAÇÃO

Locatária: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Locador: PAULO KOMATSU.
Objeto: Locação do imóvel localizado na Rua Santa Catarina, 

nº 3638, Patrimônio Velho, Cadastro SE.11.01.06.09/01, nesta 
cidade de Votuporanga, para abrigar o IAMSPE.

Termo aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 meses, 
a contar do dia 11/09/2021, ou seja, até o dia 11/09/2022, 
mantendo o valor do aluguel mensal de R$ 1.190,64, 
totalizando o valor global de R$ 14.287,68.

Dispensa de Licitação: 027/2017 - Processo nº 270/2017. 
Assinatura: 08 de setembro de 2021.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 08/09/2021.

SEC GOVERNO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO DE LOCAÇÃO

Locatária: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Locador: ANA SILVIA FERRANTI VEIGA DE MELLO e 

ELZA MARTA FERRANTI VEIGA NUCCI.
Objeto: Locação do imóvel localizado na Rua São Paulo, nº 

3415 e 3421, Patrimônio Velho, nesta cidade de Votuporanga, 
Cadastro SO.11.01.10.07, unidades 01 e 02, para instalação 
dos arquivos do Juízo da 147ª Zona Eleitoral - Cartório 
Eleitoral.

Termo aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 meses, 
a contar do dia 12/09/2021, ou seja, até o dia 12/09/2022, 
mantendo o valor do aluguel mensal de R$ 1.400,00, 
totalizando o valor global de R$ 16.800,00.

Dispensa de Licitação: 021/2018 - Processo nº 294/2018. 
Assinatura: 08 de setembro de 2021.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 08/09/2021.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 270/2021 - 
PROCESSO Nº 448/2021

OBJETO: Aquisição de equipamentos diversos, 
equipamentos e materiais de informática para utilização de 
diversas Secretarias e seus Setores desta Municipalidade.

DATA DA REALIZAÇÃO: 22/09/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: a 

partir do dia 09/09/2021 ao dia 22/09/2021 até às 08h00 (oito 
horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 22/09/2021 a partir 
das 08h15 (oito horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 08/09/2021.

SEC OBRAS - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
019/2021 - PROCESSO Nº 449/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação 
de empresa para prestação de serviços de serralheria para 
atender diversas obras Secretaria Municipal de Obras, durante 
o período de 12 meses. Tipo “Menor Preço” total por LOTE.

DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão de processamento 
deste Pregão será realizada no dia 22 de setembro de 2021 
(22/09/2021), às 14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 08/09/2021.

SEC SAÚDE - AVISO DE REPUBLICAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 242/2021 - PROCESSO Nº 410/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação 
de empresa para realização de exames radiológicos e de 
imagem para redução reprimida da Secretaria Municipal da 
Saúde, durante o período de 12 meses.

DATA DA REALIZAÇÃO: 22/09/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

a partir do dia 09/09/2021 ao dia 22/09/2021 até às 14h00 
(quatorze horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 22/09/2021 a partir 
das 14h15 (quatorze horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 08/09/2021.
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PODER LEGISLATIVO

Outros Atos
CONVITE

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA convida 
a população para AUDIÊNCIAS PÚBLICAS que serão 
realizadas nos dias 15 e 22 de setembro de 2021, ambas às 
18h, no Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, com a seguinte pauta:

1. Projeto de Lei Complementar nº 18/2021- INSTITUI 
O PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO, REGULAMENTA 
O ZONEAMENTO, O PARCELAMENTO, O USO E A 
OCUPAÇÃO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO
Na ocasião, com a participação dos vereadores e 

população, o Poder Executivo, através da SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, apresentará explanações acerca 
do PROJETO DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO, da 
seguinte forma:

•	 Audiência nº 1 – 15/09/2021 às 18h: Explanações 
sobre os Títulos I, II, III e V;

•	 Audiência nº 2 – 22/09/2021 às 18h: Explanações 
sobre os Títulos IV e VI.

Câmara Municipal de Votuporanga/SP, 3 de setembro de 
2021.

SÉRGIO ADRIANO PEREIRA
PRESIDENTE

CONVITE
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA convida a 

população para AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no 
dia 15 de setembro de 2021, às 17h, no Plenário “Dr. Octávio 
Viscardi”, com a seguinte pauta:

1. Projeto de Lei Complementar Nº 12/2021- CONSOLIDA 
E ALTERA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO
Câmara Municipal de Votuporanga/SP, 8 de setembro de 

2021.
SÉRGIO ADRIANO PEREIRA
PRESIDENTE



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3406-1775 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3406-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
ricardo.morial@gmail.com

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
fazenda@votuporanga.sp.gov.br 
deosdetevechiato@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
adautomariola@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
licitacoes@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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